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Introdução

Este trabalho tem como objetivo estudar o princípio da força obrigatória dos contratos denominado classificamente 

pacta sunt servanda, traduz a natural congência que deve emanar do contrato, afim de que possa lhe reconhecer 

a utilidade econoica e social. 

De nada valeria os negocios, se o acordo firmado entre os contratantes não tivesse força obrigatória, seria apenas 

um mero protocolo de intenções sem validade Juridica. 

 

A força obrigatória dos contratos preconiza que tem força de lei o estipulado pelas partes na avença, 

constrangendo aos contratantes ao cumprimento do conteúdo completo do negócio Juridico, importando assim 

esse Principio em uma autentica restrição da liberdade.

Objetivo

Este trabalho tem como objetivo estudar o princípio da força obrigatória dos contratos denominado classificamente 

pacta sunt servanda, traduz a natural congência que deve emanar do contrato, afim de que possa lhe reconhecer 

a utilidade econoica e social.

Material e Métodos

Este trabalho tem como objetivo estudar o princípio da força obrigatória dos contratos denominado classificamente 

pacta sunt servanda, traduz a natural congência que deve emanar do contrato, afim de que possa lhe reconhecer 

a utilidade econoica e social. 

De nada valeria os negocios, se o acordo firmado entre os contratantes não tivesse força obrigatória, seria apenas 

um mero protocolo de intenções sem validade Juridica.

Resultados e Discussão

Este trabalho tem como objetivo estudar o princípio da força obrigatória dos contratos denominado classificamente 

pacta sunt servanda, traduz a natural congência que deve emanar do contrato, afim de que possa lhe reconhecer 

a utilidade econoica e social. 

De nada valeria os negocios, se o acordo firmado entre os contratantes não tivesse força obrigatória, seria apenas 

um mero protocolo de intenções sem validade Juridica.
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Conclusão

Este trabalho tem como objetivo estudar o princípio da força obrigatória dos contratos denominado classificamente 

pacta sunt servanda, traduz a natural congência que deve emanar do contrato, afim de que possa lhe reconhecer 

a utilidade econoica e social. 

De nada valeria os negocios, se o acordo firmado entre os contratantes não tivesse força obrigatória, seria apenas 

um mero protocolo de intenções sem validade Juridica.
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